
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
MINAS GERAIS

***
REQUERIMENTO N° 1112/2022

Excelentíssimo Senhor
Vereador Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de
ARAGUARI/MG

Senhor Presidente,

    A vereadora que a este subscreve vem, respeitosamente, requerer, após ouvido o plenário na
forma  regimental,  envio  de  ofício  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  Renato  Carvalho  Fernandes,
encaminhando  Anteprojeto  de  Lei  para  apreciação  e  avaliação,  o  qual  Institui  a  Carteira  de
Identificação das Pessoas Acometidas pela Fibromialgia e estabelece prioridade de atendimento a
estas, no Município de Araguari – MG.

Nestes Termos pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais
Sala das Sessões, em 22 de Março de 2022.

Ana Lúcia Rodrigues Prado
Vereadora 

APROVADO por  14    votos 
REPROVADO por  -    votos
DEFERIDO             -     (    )
Sala das Sessões, em  22/03/2022. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

****

PROJETO DE LEI N°. ____/2022

    Institui a Carteira de Identificação das Pessoas Acometidas pela Fibromialgia e estabelece 
prioridade de atendimento a estas, no Município de Araguari – MG.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. ° Fica instituída a Carteira de Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia,
destinada a conferir identificação à pessoa diagnosticada com Fibromialgia e com vistas a
garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos
serviços públicos e privados, em especial nas áreas de Saúde, Educação e Assistência Social,
no âmbito do município de Araguari.

Art. 2. ° A pessoa acometida pela Fibromialgia é legalmente considerada pessoa com
deficiência para todos os efeitos, com direito a total assistência.

Art. 3. ° Caberá ao Poder Executivo a competência de: 

I- Expedir a Carteira de Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia, a ser emitida
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente numerada, de modo a possibilitar
a contagem das pessoas com esta doença no Município de Araguari;

II- Administrar a política da Carteira de Identificação da Pessoa Acometida pela
Fibromialgia; 

III- Adequar sua plataforma de serviços à expedição da Carteira de Identificação da
Pessoa Acometida pela Fibromialgia; 

IV- Disponibilizar para efeito de estatística o número atualizado de carteiras emitidas por
município em portal específico na internet; 

V - Realizar procedimentos inerentes à execução orçamentária e financeira da Carteira de
Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia. 

Ar. 4. ° A Carteira de Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia terá validade de
5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e
deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas
com Fibromialgia em todo o território do município de Araguari. 

Parágrafo Único. Em caso de perda ou extravio da Carteira de Identificação prevista nesta
Lei, será emitida uma segunda via mediante apresentação do respectivo boletim de ocorrência
policial.

Art. 5. ° A Carteira de Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia será expedida
sem qualquer custo, por meio de requerimento devidamente preenchido e assinado pelo
interessado ou por seu representante legal, acompanhado de relatório médico, confirmando o



diagnóstico, munido de seus documentos pessoais, bem como dos de seus pais ou responsáveis
legais (Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade e CPF) e comprovante de endereço,
originais e fotocópias. 

Art. 6. ° Verificada a regularidade da documentação recebida, cadastrada e devidamente
autuada, o Poder Executivo será responsável pela expedição da Carteira de Identificação da
Pessoa Acometida pela Fibromialgia e determinará sua emissão no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 7 ° Ficam os órgãos públicos, empresas públicas e privadas, empresas concessionárias
de serviços públicos e estabelecimentos privados localizados no Município de Araguari,
obrigados a conceder atendimento preferencial às pessoas acometidas pela Fibromialgia,
identificadas por meio da Carteira de Identificação prevista nesta Lei.

           
                  Art. 8. ° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

             Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 22 de Março de 2022.  

_______________________________________
ANA LÚCIA RODRIGUES PRADO

Vereadora/PSB     
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Justificativa:  
“A iniciativa visa atender a demanda de parte da população municipal que é

acometida pela Fibromialgia, doença crônica que causa imensas dores e transtornos aos seus
pacientes. “A Fibromialgia, incluída no Catálogo Internacional de Doenças apenas em 2004, sob
o código CID 10 M 79.7, é uma doença multifatorial, de causa ainda desconhecida, definida
pelo renomado profissional, Dr. Dráuzio Varela, como sendo uma: Dor crônica que migra por
vários pontos do corpo e se manifesta especialmente nos tendões e nas articulações. Trata-se
de uma patologia relacionada com o funcionamento do sistema nervoso central e o mecanismo de
supressão da dor. Por se tratar de uma doença recém-descoberta, a comunidade médica ainda não
conseguiu concluir quais são suas causas. Entretanto, já está pacificado que os portadores da citada
enfermidade,  em  sua  maioria  mulheres,  na  faixa  etária  de  30  a  55  anos,  possuem  maior
sensibilidade à dor do que as pessoas que não são acometidos por ela, em virtude de o cérebro dos
doentes  interpretarem os  estímulos  à  dor  de  forma exagerada,  ativando  o  sistema nervoso por
inteiro.  Ainda não há cura para a Fibromialgia, sendo o tratamento parte fundamental para
que não se dê a progressão da doença que, embora não seja fatal, implica severas restrições
à existência digna dos pacientes, sendo pacífico que eles possuem uma queda significativa na
qualidade de vida, impactando negativamente nos aspectos social, profissional e afetivo de
sua vida. “Isso tem causado inúmeros transtornos a essas pessoas, especialmente no que tange
à concessão de benefícios destinados às pessoas com deficiência, razão pela qual se torna
relevante a presente discussão.”
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